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EXMº SENHORES VEREADORES DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ-ES. 

 

 

 

O vereador Alex Hander Pereira Daniel, infra-assinado, no pleno exercício de suas funções legislativas, vem mui 

respeitosamente requerer a Vossa Excelência, com fundamento no Art. 162, Parágrafo único, combinado com o 

Art. 165, I do Regimento Interno, o encaminhamento ao Excelentíssimo Prefeito Municipal da presente:  

 

 

 

INDICAÇÃO      /2025 

 

 

 

Com fundamento nas disposições regimentais vigentes, requeiro a Vossa Excelência que encaminhe ofício ao 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, a fim de que sejam tomadas as devidas providências, por intermédio da 

secretaria competente, com urgência: 

 

1. Que seja realizada a recuperação estrutural e a reutilização das instalações públicas do antigo CMEI 

Cinderela, localizado no Bairro Limão, com o objetivo de que o espaço volte a servir à comunidade, 

preferencialmente em atividades de cunho educacional, social ou comunitário. 
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JUSTIFICATIVA  
 
O imóvel onde funcionava o antigo CMEI Cinderela encontra-se atualmente sem uso adequado, o que tem gerado 

preocupações por parte dos moradores do Bairro Limão quanto ao risco de degradação do patrimônio público e de 

sua possível ocupação indevida. 

A recuperação e reutilização desse espaço pode proporcionar inúmeros benefícios à comunidade local, como a 

oferta de cursos, serviços públicos, projetos sociais, culturais ou educacionais, promovendo inclusão, cidadania e 

melhor aproveitamento dos recursos públicos já existentes. 

 

 
 
 
 

ALEX HANDER PEREIRA DANIEL 
VEREADOR - REPUBLICANOS 
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